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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1.738 — DB 13 DE OUTUBRO DE l a20 

Aiictorisa o Governo a pagar a d. Wary Van Vleck Lidt/er-
irood e outros a quantia de 2 112:555//04l,-em virtude 
de sentença judicuria. 

. O Doulor Washington Luis Pereira de Sousa, Prcs i . 
dente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a Le i seguinte : 

Art igo 1."—Fica o Poder executivo Micto . is ido a ,-ibrir 
á Secretaria da Fazenda e do Theaouro' do Est dó, mediauto 
a operação necessária, um credito especial de dois m i l , cento 
o doze coutos, quinhentos e ciuaoeuta-c. cinco mil e q u a 
renta e ura róis (2.112:555$011) e m i i s os juros da mora que 
aecivsc<jrem desde 16 de Julho de 1920, data da conta f ita 
em juízo, até ao ãii da effectiva liquidarão, á razão de du
zentos c vinte e cinco mi l , trezentos e setenta e doU réU 
( R s . 225$372), por dia, p.-ira p gamento a d. Maiy Van Vleck 
LidgerWíiod e outro?, her eiros do fi lado commendador W i l 
l iam V a n Lidgerwood, da importância que o Estado foi eon-
demnado a restituir-lhes por impostos hcrelitarios indevida
mente cobrados, tudo nos termos do «ccórdam do Supremo 
Tr ibunal Federal, passadj em julgado. 

Artigo 2." — Revogam-se as disp<siçõ's em contrario. 
Palacio do Governo do Estado ds Sã > Paulo, ein 13 

de Outubro de 1920. 

WASHINGTON LUIS P. DB S<'USA 
•! Alvaro G. da Rocha Azmedo. 

Publicado na Secretaria da F a z e n i a e do Thesouro l ('o 
Estado de São Paulo, em 21 de Outubro de 1920. — F. 
ú? Auria, director-geral. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O M . 3.261 — DE -21 DB OUTUBRO D E 1920 

Abre no Thesou.ro d > Estad-), á Seere'aria d'E«tado dos Ne
gócios do Inter or, wn creiito supjúementar A verbx do 
# 30 do arti-,0 2." da Lei n. 1711, de 27 de Dezem
bro de 191!).' 
O doutor W i s h i n t h o n L u i s Pereiru de Sous.i, Presi

dente do Estado de São Paulo 
Usando da auctorisação que lha ó conferida pelo artigo 

3.° da L e i n . 1.713, do 27 de Dezembro de 1919, 
Decreta : 
Art igo único. — F i c a aberto no Thesouro do Estado, á 

Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, um credito 
supplementar de oitocentos coutos de réis (800:000$000), para 
occorrer ás despesas de que trata o § 30 do artigo 2.° da 
L e i n . 1.713, de 27 de Dezembro de 1919. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 21 
de Outubro de 1920-

WASHINGTON LUIS P . DB SOUSA 
Alvaro G. da Rocha Axtvedo 
Álarito Silveira. 

D E C R E T O N . 3262 — D E 21 DE OUTUISUO DE 1920 

Aut risa a cniinsão de apólices para occorrer a pagamentos 
de sentenças jud'cices 

O doutor Washington L u i s Pereira de Sousa, presi
dente do Estado de São Paulo, 

Usaulo da autoris.içâo constante da L ; i u . 1739, de 
14 de Outubro de 1920, 

Decreta : 
Art igo 1." — F i c a a Secretaria da Fazenda e do The

souro do Esta lo autoris ida a emittir apólices da D i v i d a P u 
blica do Estado, até a importância de cinco m i l . contos de 
ré:s (rs. 5.000;000|000), para occorrer a pagamentos de sen
tenças judiciaes em" qua a Fazenda do Estado foi condemnada. 

Artigo 2." —• As apólices desta eir.is-ão constituirão 
'uma nova serie que será a 14." (Decima Quarta) e coinprt-
henderá cinco mi l títulos do valor ae um couto de íeis (rs. 
1:000$000) cada um. 

Art igo 3.° — A present s emissão será feita directa
mente pelo Thesouro por intermédio de Bin o ou corretores 
offijiaes de Fundos Públicos. 

Art igo 4." — As apólices desta emissão serão nomina
tivas como as das demais series j á emittidas pelo Thesouro, 
veno rã'i juros de s-is por cento 6 "/„) ao anno, pagos se
mestralmente nos ínezes de A b r i l e Outubro de cada anuo, 
e serão resgatáveis, ao par, pnr sorteios anauaes que se rea-
lisarão no mez de Setembro, de forma a rijarem inteiramente 
resgata !as no prazo de ciucoeata (50) a„ao8, contados do 
mez drt Setembro de 1923, éposa em que se verificará o pri
meiro sorteio. 

§ único. — O resgate destes titulo3 poderá também ser 
feito por meio de compra n i mercado (quando elles estive
ram com desagio) ou por antecipação, devendo, neste ultimo 
caso, haver aviso prévio de tres mezes. 

Art igo 5." — Os títulos definitivos destj empréstimo, 
s>>rào assign dos pelo S«re tar io da Fazenda e do Thesouro, 
Procurador da F a z i u d a e Thesoureiro, uà forma do Regula
mento da Secretaria da Fazenda- e do Thesouro. 

§ único. — No acto da subscripção o Thesouro entre
gará a o 3 subscriptores, cautelas provisórias representativas 
dos títulos. Estas cautelas serão assignadas pelo Secretario 
da Fazenda e pelo Thesoureiro, e poderão ser negociadas 
pelo mesmo processo e pela mesma fôrma que os titulo3 de
finitivos. 

Art igo 6." — Sendo nominativos os titulo? da presente 
emissão, a sua transferencia só se considera perfeita e aca
bada, depois de asíiguado o competente termo da Procura
doria da Fazenda. 

Art igo 7." — Estes títulos começarão a vencer juros a 
contar do primeiro dia do semestre em que se der a subscripção. 

Art igo 8 . " — P a r a os casos omissos do presente decreto, 
serão subsidiarias as disposições do Regulameuto da C a i x a 
de Amortisação, na parte que se refere a apólices. 

Art igo 9." — R"vogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, ein 21 

de Outubro de 1920. 
WASHINGTON LUIS PEREIRA DB SOUSA. 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicado na Secrotaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado «te São Paulo, etn 21 de Outubro de 1920. — íVcm-
cisco d'Auria, director geral . 

INTERIOR 
Por decreto de 20 do corrente foi nomeado o dr J e -

suiuo Marciel para exercer o cargo de director ds Instituto 
BMteriologico, 
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